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SÚMULAS 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 

 

SÚMULA Nº 1 
Cooperativa. Fraude. Vínculo de emprego. Responsabilidade subsidiária da administração pública. Quando 
arregimenta, de forma fraudulenta, associados para prestar serviços a terceiros, a cooperativa distancia-se de seu 
escopo, transmutando a relação jurídica mantida com o pseudocooperado em autêntico contrato de emprego, 
implicando a responsabilidade subsidiária da Administração Pública, beneficiária direta pela prestação laboral do 
trabalhador, ainda que a contratação haja ocorrido com base na Lei de Licitações. 
 

SÚMULA Nº 2 
Corretor de seguros. Vínculo de emprego. É empregado, e não corretor autônomo de seguros, o trabalhador que 
reúna os requisitos do art. 3º da CLT. 
 

SÚMULA Nº 3 CANCELADA 
Bloqueio de proventos de aposentadoria, salários, pensões e honorários profissionais. Absoluta impenhorabilidade. 
Vedação legal. São os proventos de aposentadoria, salários, remunerações, pensões e honorários laboratícios, a 
exemplo dos vencimentos, subsídios, pecúlios e montepios, absoluta e integralmente impenhoráveis, ante 
disposição legal expressa do inciso IV do art. 649 do CPC, com a redação conferida pela Lei nº 11.382/2006, de 6 de 
dezembro de 2006. 
 

SÚMULA Nº 4 
Contagem de juros. Depósito garantidor da dívida ou adimplemento total da obrigação. Cessação da contagem. CLT 
e lei de execução fiscal. I - A incidência de juros de mora, assim como da correção monetária, sobre o crédito 
trabalhista é regulada integralmente pela Lei 8.177/1991 e, portanto, nesse aspecto, não é aplicável o artigo 9º, § 
4º, da Lei de Executivo Fiscal. II – Somente o adimplemento integral da dívida, assim considerado o depósito que 
propicia o imediato levantamento, fará cessar a contagem de juros moratórios. 
 

SÚMULA Nº 5 
Cedae. Teto remuneratório. Inaplicabilidade. A Cedae não está submetida ao limite remuneratório estabelecido no 
art. 37, inciso XI, da CRFB, por não se inserir na hipótese prevista em seu § 9º, visto que não recebe recursos 
públicos para pagamento de despesas de pessoal ou custeio em geral. 
 

SÚMULA Nº 6 
Cedae. Progressão horizontal por antiguidade e por merecimento. I - A Cedae é sociedade de economia mista regida 
pelo art. 173, § 1º, da Carta Magna, dispondo de orçamento por ela própria elaborado, não autorizando a falta de 
disponibilidade financeira a omissão nas progressões horizontais por antiguidade. II - A progressão horizontal por 
antiguidade não viola o princípio concursivo, por não acarretar a alteração do cargo. III - Cabível a concessão das 
progressões horizontais por antiguidade, uma vez por ano, sempre no mês de agosto e nos anos ímpares, 
observando-se o interstício mínimo de 24 meses na faixa anterior do cargo ocupado, conforme regras estabelecidas 
no PCCS. IV - A concessão das progressões horizontais por merecimento envolve critérios subjetivos, o que obsta a 
sua apreciação pelo Poder Judiciário, que não pode substituir o poder conferido ao empregador na avaliação de 
seus subordinados. 
 

SÚMULA Nº 7 
Aviso prévio indenizado. Não incidência de contribuição previdenciária. O salário-de-contribuição não é integrado 
pelo aviso prévio indenizado, mas tão somente pelas parcelas que remuneram o trabalho efetivamente prestado ou 
o tempo à disposição do empregador, não servindo de base de incidência de contribuição previdenciária. 
 

SÚMULA Nº 8 
Trabalhador portuário avulso. Vale-transporte. É assegurado ao trabalhador portuário avulso o direito aos vales-
transporte relativos aos dias efetivamente laborados. 
  

http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/2401
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/2403
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3107
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3104
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SÚMULA Nº 9 
Vale-transporte. Não incidência da contribuição previdenciária. A parcela correspondente ao vale-transporte, 
quando exigível por força de decisão ou acordo judicial, assume caráter eminentemente indenizatório, não 
constituindo base de cálculo para a contribuição previdenciária. 
 

SÚMULA Nº 10 
Cedae. “Plus salarial”. Vantagem concedida de forma irregular. Negativa do princípio isonômico aos servidores 
públicos de nível universitário da sociedade de economia mista estadual. I- Se houve contratação irregular de 
servidor com remuneração superior aos demais servidores na mesma situação profissional, fato isolado e violador 
dos princípios da legalidade e da moralidade administrativa, a vantagem verificada não pode servir de parâmetro 
remuneratório para todos os empregados públicos de nível universitário da companhia. II- O “plus salarial” recebido 
por alguns por força de decisão judicial também não pode ser estendido a outros servidores, ante o que dispõe o 
art. 37, inciso XIII, da Constituição Federal de 1988, que veda a equiparação de qualquer natureza para efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público, sendo juridicamente impossível a aplicação da norma contida no art. 
461 da CLT. 
 

SÚMULA Nº 11 
Execução definitiva. Penhora em dinheiro. Ordem preferencial. Em se tratando de execução definitiva, a 
determinação de penhora em dinheiro, para garantir crédito exequendo, não fere direito do executado, já que 
obedecida a gradação prevista no art. 655 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo 
trabalhista. 
 

SÚMULA Nº 12 
Impossibilidade de satisfação do débito trabalhista pelo devedor principal. Execução imediata do devedor 
subsidiário. Frustrada a execução em face do devedor principal, o juiz deve direcioná-la contra o subsidiário, não 
havendo amparo jurídico para a pretensão de prévia execução dos sócios ou administradores daquele. 
 

SÚMULA Nº 13 
Cominações dos artigos 467 e 477 da CLT. Terceirização. Responsabilidade subsidiária. Nos casos de terceirização de 
mão de obra, inserem-se na responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, ainda que se tratando de ente da 
Administração Pública Direta ou Indireta, as cominações dos artigos 467 e 477 da CLT. 
 

SÚMULA Nº 14 
Controle de jornada - isenção de marcação prevista em norma coletiva. Ineficácia da cláusula. Tendo o empregador 
mais de dez empregados, a obrigatoriedade de controle da jornada de trabalho é imperativo legal (CLT, artigo 74, 
§§1º e 2º), sendo ineficaz, de pleno direito, a cláusula normativa que dispõe em sentido contrário. 
 

SÚMULA Nº 15 
Cumulação de indenizações por danos estético e moral. O dano moral não se confunde com o dano estético, sendo 
cumuláveis as indenizações. 
 

SÚMULA Nº 16 
Revista íntima. Dano moral. Limites dos poderes de direção e fiscalização. Violação à honra e à intimidade do 
trabalhador. Princípio da dignidade da pessoa humana (art 1º, inc.III, CF). Cabe reparação por dano moral, por ferir 
o princípio da dignidade da pessoa humana, o ato patronal consubstanciado em revistas íntimas de trabalhadores 
de qualquer sexo, incluindo a vigilância por meio de câmeras instaladas em banheiros e vestiários. 

 
SÚMULA Nº 17 
Imposto de renda. Não incidência sobre os juros de mora. Os juros moratórios decorrentes de parcelas deferidas em 
reclamação trabalhista têm natureza indenizatória e sobre eles não incide imposto de renda. 
 

SÚMULA Nº 18 
Companhia estadual de engenharia de transportes e logística - CENTRAL. Adicional de projetos especiais. A 
concessão do Adicional de Projetos Especiais a algum empregado não obriga a empresa a estender o benefício aos 
demais trabalhadores. 
  

http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3113
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3360
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3361
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http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3363
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3364
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3365
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3373
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3369
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3370
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SÚMULA Nº 19 CANCELADA 
Trabalhador doméstico. Diarista. Prestação laboral descontínua. Inexistência de vínculo empregatício. A prestação 
laboral doméstica realizada até três vezes por semana não enseja configuração do vínculo empregatício, por 
ausente o requisito da continuidade previsto no art. 1º da Lei 5.859/72. 
 

SÚMULA Nº 20 
Responsabilidade subsidiária. Falência do devedor principal. Continuação da execução trabalhista em face dos 
devedores subsidiários. Possibilidade. A falência do devedor principal não impede o prosseguimento da execução 
trabalhista contra os devedores subsidiários. 
 

SÚMULA Nº 21 
Declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal. Procedência do corte rescisório. A 
desconstituição da situação jurídica criada sob a égide do dispositivo declarado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal pode ser alcançada pelo manejo de ação rescisória. 
 

SÚMULA Nº 22 
Execução trabalhista. Penhora. Citação pessoal do executado. Artigo 880 da CLT. Princípio constitucional do devido 
processo legal. É indispensável a citação pessoal do executado, inclusive na hipótese de desconsideração da 
personalidade jurídica, antes que se determine a penhora de seus bens. 
 

SÚMULA Nº 23 
Litispendência. Inexistência. Ação individual e ação coletiva. Coisa julgada da ação coletiva. Efeito ultrapartes. 
Requisitos. A demanda coletiva não induz litispendência em relação às ações individuais, com mesma causa de pedir 
e pedido, ajuizadas pelo próprio detentor do direito subjetivo material (CDC, art. 104, primeira parte). Os efeitos da 
coisa julgada na ação coletiva beneficiarão o demandante individual, salvo se, intimado para tomar ciência da ação 
coletiva, não requerer a suspensão, em 30 (trinta) dias, da demanda individual (CDC, art. 104, segunda parte). 
 

SÚMULA Nº 24 
Responsabilidade subsidiária de ente público. Inaplicabilidade do que dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Não se 
aplica o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10/09/1997, quando o ente público figurar no título executivo 
judicial na condição de devedor subsidiário. 
 

SÚMULA Nº 25 
Acidente do trabalho. Dano moral. Teoria do risco. Quando a atividade exercida pelo empregador implicar, por sua 
própria natureza, risco acentuado para o empregado, a obrigação patronal de indenizar o dano moral decorrente de 
acidente do trabalho depende, exclusivamente, da comprovação do dano e do nexo de causalidade com o trabalho 
desenvolvido. Art. 927 do Código Civil. 
 

SÚMULA Nº 26 
Contribuição previdenciária. Execução. Responsabilidade pela liquidação. A competência atribuída à Justiça do 
Trabalho, para executar de ofício as contribuições sociais, não abrange a responsabilidade pela elaboração dos 
cálculos do crédito previdenciário. 
 

SÚMULA Nº 27 
Enquadramento como financiário de empregado de administradora de cartão de crédito ou agente financeiro. Os 
empregados de agentes financeiros e administradoras de cartão de crédito que exercem atribuições relacionadas à 
atividade-fim de referidas instituições financeiras são financiários, beneficiando-se, portanto, das normas coletivas 
da categoria e da jornada reduzida do art. 224 da CLT. 
 

SÚMULA Nº 28 
Artigo 879, § 3º, da CLT. Preclusão temporal limitada à impugnação aos cálculos. A preclusão temporal prevista no 
parágrafo terceiro do artigo 879 da CLT limita-se à impugnação aos cálculos da contribuição previdenciária e não ao 
direito da União de executá-la. 
 

SÚMULA Nº 29 
Serviço de telemarketing/teleatendimento: enquadramento sindical e duração do trabalho. I - Os operadores de 
teleatendimento/telemarketing estão sujeitos às normas coletivas da categoria profissional dos empregados em 
empresas de prestação de serviços de telecomunicações, sendo inafastável, por acordo coletivo menos benéfico, a 
incidência das normas da convenção coletiva intersindical ou de sentença normativa; II - Na ausência de norma 
coletiva mais benéfica, prevalecem as disposições do Anexo II da NR-17, que estabelece a jornada de seis horas, 
com duas pausas remuneradas e um intervalo não remunerado de vinte minutos para descanso e alimentação e a 
duração semanal de trinta e seis horas de trabalho (itens 5.3, 5.3.1, 5.4.1 e 5.4.2). 

http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3487
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3488
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3489
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3511
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3512
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3730
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3731?queryRequest=súmula%20nº%2024
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/3732?queryRequest=súmula%20nº%2024
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/358505?queryRequest=súmula%20nº%2024
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/358503?queryRequest=súmula%20nº%2024
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/358504?queryRequest=29
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SÚMULA Nº 30 
Sanção do artigo 477, § 8º, da CLT. Reconhecido o vínculo de emprego ou desconstituída a justa causa, impõe-se a 
cominação. 
 

SÚMULA Nº 31 
Petros. Complementação de aposentadoria. Não repactuantes. Valor monetário. Não faz jus ao incentivo econômico 
denominado “valor monetário” a parte que não aceitou os termos da repactuação e optou por manter as condições 
de reajuste da complementação de aposentadoria previstas no artigo 41 do Regulamento do Plano de Benefícios da 
Petros. 
 

SÚMULA Nº 32 

Companhia Siderúrgica Nacional - CSN. Aposentadoria por invalidez. Suspensão do contrato de trabalho. 
Manutenção do plano de saúde. Suspenso o contrato de trabalho, em virtude de aposentadoria por invalidez, o 
empregado tem direito à manutenção do plano de saúde. 
 

SÚMULA Nº 33 
Empresa em recuperação judicial. Art. 477, § 8º, da CLT. O deferimento da recuperação judicial não desonera a 
empresa do pagamento das verbas trabalhistas dentro do prazo legal. O atraso na quitação das parcelas da rescisão 
sujeita o empregador à cominação estabelecida no art. 477, § 8º, da CLT. 
 

SÚMULA Nº 34 
Exceção de pré-executividade rejeitada. Decisão interlocutória. Agravo de petição. Não conhecimento. O ato 
jurisdicional que rejeita exceção de pré-executividade tem natureza interlocutória, razão pela qual, consoante o 
artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser impugnado em recurso da decisão definitiva. 
 

SÚMULA Nº 35 
Petrobras-Petros. Complementação de aposentadoria. Repactuantes. Não comprovado vício na manifestação de 
vontade, não há que se falar em nulidade do Termo Individual de Adesão de Participante às Alterações do 
Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras ou do Acordo de Obrigações Recíprocas e Termo de 
Reratificação. 
 

SÚMULA Nº 36 
Contribuições sociais destinadas a terceiros. Incompetência absoluta. A Justiça do Trabalho é incompetente para a 
execução de contribuições em favor de terceiros, destinadas ao denominado “Sistema S”. 
 

SÚMULA Nº 37 
Atividade nociva. Laudo pericial. Prova emprestada. Validade. É admissível a prova pericial emprestada para 
caracterização de atividade insalubre ou perigosa. 
 

SÚMULA Nº 38 
Substituição processual. Legitimidade ativa ad causam. Direitos individuais homogêneos. O sindicato é parte 
legítima para atuar como substituto processual na defesa de direitos e interesses coletivos ou individuais 
homogêneos da categoria que representa. 
 

SÚMULA Nº 39 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - progressão horizontal por antiguidade prevista no plano de cargos e 
salários e em acordo coletivo. O empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos que obteve promoções 
por antiguidade, por força de negociação coletiva, auferindo efetiva evolução salarial, não faz jus à promoção 
horizontal, com o mesmo fundamento, instituída pelo PCCS/1995, sob pena de enriquecimento sem causa. 
 

SÚMULA Nº 40 
Recuperação judicial. Multa do artigo 467 da CLT. Incidência. É aplicável a multa do artigo 467 da CLT à empresa, em 
processo de recuperação judicial, que não quitar as parcelas incontroversas na audiência inaugural. 
 

SÚMULA Nº 41 
Responsabilidade subsidiária do ente da Administração Pública. Prova da culpa. (artigos 29, VII, 58, 67 e 78, VII, da 
lei 8.666/93.) Recai sobre o ente da Administração Pública que se beneficiou da mão de obra terceirizada a prova da 
efetiva fiscalização do contrato de prestação de serviços. 
 

SÚMULA Nº 42 
Cobrança de metas. Dano moral. Inexistência. A cobrança de metas está inserida no poder de comando do 
empregador, não configurando assédio moral, desde que respeitada a dignidade do trabalhador. 

http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/367071?queryRequest=30
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/422522?queryRequest=31
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/452583?queryRequest=32
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/452584?queryRequest=33
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/452585?queryRequest=34
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/484880?queryRequest=35
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/484881?queryRequest=36
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/488920?queryRequest=37
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/488921?queryRequest=38
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/509380?queryRequest=39
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/509381?queryRequest=40
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/525280?queryRequest=41
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/525281?queryRequest=42
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SÚMULA Nº 43 
Responsabilidade subsidiária da Administração Pública. A constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da 
Lei 8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por si só, não afasta a responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização. 
 

SÚMULA Nº 44 
Embargos de terceiro. Ilegitimidade. Aquele que, mediante citação válida, vem a integrar o polo passivo da 
demanda, em sede de execução, ainda que não figure como parte na fase cognitiva, não tem legitimidade ativa para 
ajuizar embargos de terceiro. 
 

SÚMULA Nº 45 
Empresa em recuperação judicial. Deserção. A dispensa do recolhimento de custas e do depósito recursal que 
beneficia a massa falida não se estende a empresa em regime de recuperação judicial. 
 

SÚMULA Nº 46 
Grupo econômico. Responsabilidade solidária. Reconhecimento na fase de execução. Possibilidade. Comprovada a 
existência de grupo econômico entre as executadas, a responsabilidade solidária pode ser declarada na fase de 
execução. 
 

SÚMULA Nº 47 
Entidade filantrópica. Penhora de bens. Possibilidade. A condição de entidade filantrópica não torna impenhoráveis 
seus bens ou recursos financeiros. 
 

SÚMULA Nº 48 
Entidade filantrópica. Contribuição previdenciária. Isenção. Para que a entidade filantrópica faça jus à isenção 
prevista no artigo 195, § 7º, da Constituição da República, é indispensável o cumprimento dos requisitos impostos 
pela Lei nº 12.101/2009. 

 
SÚMULA Nº 49 
CEDAE. Gratificação de nível universitário - GENU. Deve ser observado o disposto no item 12.2 do PCCS da CEDAE 
que prevê o reajuste da gratificação de nível universitário - GENU - na mesma data e no mesmo percentual do 
salário de seus empregados. 
 

SÚMULA Nº 50 
Prescrição. Declaração de ofício. A pronúncia de ofício da prescrição, prevista no artigo 219, § 5º, do CPC, é 
incompatível com os princípios que norteiam o Processo do Trabalho. 
 

SÚMULA Nº 51 
Recurso. Falta de dialeticidade. Não conhecimento Não se conhece do recurso que não observar a congruência 
lógica exigível entre os fundamentos da decisão recorrida e as razões do apelo. 
 

SÚMULA Nº 52 
Perdas e danos decorrentes da contratação de advogado. Não cabimento. No processo trabalhista, o pagamento de 
honorários advocatícios e contratuais deve observar os requisitos da Lei nº 5.584/70 e o disposto nas Súmulas 219 e 
329 do TST. 
 

SÚMULA Nº 53 
Proteção ao trabalho da mulher. Artigo 384 da CLT. A inobservância do intervalo previsto no art. 384 da CLT enseja 
os mesmos efeitos do descumprimento do intervalo intrajornada. 
 

SÚMULA Nº 54 
Multa do artigo 477, § 8º, da CLT. Diferenças rescisórias reconhecidas em juízo. Não incidência. O reconhecimento, 
em juízo, de diferenças de verbas rescisórias não dá ensejo, por si só, à aplicação da penalidade prevista no 
parágrafo 8º do artigo 477 da CLT. 
 

SÚMULA Nº 55 
Embargos de declaração protelatórios. Cumulação de sanções. Quando decorrerem do mesmo fato gerador – 
oposição de embargos de declaração com intuito meramente protelatório – não podem ser acumuladas as 
penalidades dos artigos 1.026, §§ 2º e 3º e 81 do CPC/2015. 
 

 

http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/525282?queryRequest=43
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/576160
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/582640
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/582641
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/608923
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/608925
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/608924
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/608922
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/671066
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/746494
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/746495
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/746496
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/771603
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SÚMULA Nº 56 
Processo Judicial Eletrônico (PJe). Recurso com imprópria utilização de sigilo. A marcação da funcionalidade “sigilo” 
na interposição de qualquer recurso no sistema PJe não constitui óbice ao seu processamento, cumprindo ao 
magistrado que o analisa torná-lo visível para possibilitar o contraditório. 
 

SÚMULA Nº 57 
Aviso prévio proporcional. Contagem. Lei 12.506/2011. Para o cálculo do aviso prévio proporcional, a cada ano de 
serviço completo, incluído o primeiro ano, haverá um acréscimo de 3 dias ao período mínimo de 30 dias previsto na 
Constituição Federal. 
 

SÚMULA Nº 58 
Transporte rodoviário coletivo urbano. Motoristas e cobradores. Ausência de banheiros.  Dano moral configurado. 
Cumpre ao empregador a responsabilidade de oferecer e manter, em condições de uso, banheiros nos pontos finais 
dos itinerários para uso de motoristas e cobradores. A não observância constitui dano moral passível de 
indenização. 
 

SÚMULA Nº 59 
Petroleiros. Turnos ininterruptos de revezamento. Integração das horas extraordinárias nos repousos remunerados 
previstos na lei nº 5.811/1972 ou em normas coletivas de trabalho. Impossibilidade. A projeção das horas extras 
habitualmente prestadas sob o regime de escalas especiais de jornada pelos petroleiros limita-se ao repouso 
semanal remunerado previsto na Lei 605/49, não repercutindo nas folgas compensatórias fixadas na Lei 5.811/72 
ou norma coletiva de trabalho. 
 

SÚMULA Nº 60 
Processo judicial eletrônico. PJe. Revelia. Contestação anexada aos autos. Exclusão ou desconsideração. Inexistência 
de cerceio de defesa. Não constitui cerceio de defesa a exclusão ou desconsideração da contestação e documentos, 
anexados aos autos de processo eletrônico antes da audiência inaugural, se decretada a revelia. 
 

SÚMULA Nº 61 
CSN. Empregado aposentado espontaneamente. Admissão anterior à publicação do edital de privatização. Plano de 
saúde. Manutenção. O empregado da CSN, admitido anteriormente à publicação do Edital de Privatização da 
Companhia e dispensado anos depois, quando já aposentado, faz jus à manutenção do plano de saúde oferecido 
pela empresa. 
 

SÚMULA Nº 62 
Obrigação de fazer. Anotação na CTPS do reclamante. Imposição de multa à reclamada pelo descumprimento da 
obrigação. Possibilidade. É cabível a imposição de multa ao empregador que descumpre determinação judicial 
concernente à anotação da CTPS do empregado. 
 

SÚMULA Nº 63 
Extinção da execução. Renúncia tácita ao crédito trabalhista. Impossibilidade. A renúncia ao crédito trabalhista há 
de ser expressa, não se admitindo como tal o silêncio do exequente. 
 

SÚMULA Nº 64 
Férias proporcionais. Convenção 132 da OIT. Dispensa por justa causa. O direito a férias proporcionais previsto na 
Convenção 132 da OIT não contempla as dispensas por justa causa. 
 

SÚMULA Nº 65 
CBTU/FLUMITRENS. Transferência dos empregados. Convênio administrativo de 31/12/1994. Arguição de nulidade 
do ato. Reintegração. Impossibilidade. Prescrição total configurada. A pretensão relativa à reintegração de ex-
empregados da CBTU, sob o fundamento de nulidade do ato de transferência para a FLUMITRENS, praticado através 
de convênio administrativo firmado em 31/12/1994, encontra-se fulminada pela prescrição trabalhista fixada no 
art. 7º, XXIX, da CRFB. 

 

SÚMULA Nº 66 
Contribuição previdenciária sobre o crédito judicial trabalhista. Fato gerador. Acréscimos legais 
moratórios. Nova redação do art. 43 da Lei 8.212/91. Vigência. Regime híbrido de apuração. I - Para 
prestação de serviços ocorrida até 04/03/2009, inclusive, o fato gerador da contribuição previdenciária 
vinculada ao processo trabalhista é a constituição do crédito. Seu recolhimento dar-se-á até o dia 2 do 
mês subsequente à liquidação do julgado, de acordo com o art. 276 do Decreto 3.048/1999. Extrapolado 
este prazo, a contribuição previdenciária será corrigida monetariamente e acrescida de juros e multa 

http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/876499
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/876500
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/876503
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/911787
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/911788
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/911789
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/951891
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/951892
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/951895
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/951896
http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/1016430
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moratórios. II - Para prestação de serviços ocorrida a partir de 05/03/2009, inclusive, o fato gerador da 
contribuição previdenciária é a prestação de serviços, nos termos do art. 43 da Lei 8.212/91, com 
redação dada pela Lei 11.941/2009, com juros e correção monetária computados a partir dos meses de 
competência e recolhimento na mesma data prevista para o pagamento do crédito judicial trabalhista. 
 
SÚMULA Nº 67 
Impugnação à liquidação. Inércia. Preclusão. Artigo 879, §2º, da CLT. Incabível a oposição de embargos à execução 
com o objetivo de discutir as contas de liquidação não impugnadas pela parte no prazo do artigo 879, §2º, da CLT. 

http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/1016431

